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Aracaju, 18 de dezembro de2025

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do

Excelentíssimo Senhor Govemador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a

Mensagem n" 7512025, acompanhada do respectivo Projeto de Lei, que "Altera o § 2' e

revoga os incisos II, ilL, IV Wil e IX deste mesmo dispositivo, todos do art. 5o e altera o

§ 4'do art.73, da Lei n'7.651, de 3l de maio de 2013, que dispõe sobre o Processo

Administrativo Fiscal - PAE estabelece diretrizes sobre a dívida ativa estadual, bem

como disciplina a consulta à legislação estadual tributária, e da outras providências."

Na certeza antecipada de serrnos merecedores da cabente compreensão de Vossa

Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e

consideração.

Cristiano Barueto G uimariies
Secretdrio Especial de Governo

Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
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MENSAGEM N'75/2025

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de sergipe,

Excelentíssim os Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição: PROJETO DE LEI
Ementa: Altera o § 2" e revoga os incisos II, III, IV, VIII

e IX deste mesmo dispositivo, todos do art' 5"

e altera o § 4" do art. J3, da Lei n" 7 '651, de 31

de maio de2013, que dispõe sobre o Processo

Administrativo Fiscal - PAF, estabelece

diretrizes sobre a dívida ativa estadual, bem
como disciplina a consulta à legislação
estadual tributária, e dâ outras providências'

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia, tenho a gratahonra

e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências, por

intermédio desta Mensagem, com base nas norÍnas e preceitos consagrados na

constituição Estadual, que dizem respeito à participaçáo conjunta do Poder

Executivo e do Poder Legislativo, a fim de submeter à apreciação e

deliberação dessa Ilustre Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei q]uie "Altera

o § 2" e revoga os incisos II, \il, IV, VilI e IX deste mesmo dispositivo, todos

do art. 5" e altera.o § 4" do art. 73, da Lei n" 7.651, de 3l de maio de 2013'
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MENSAGEM N'75/2025

que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal - PAF' estabelece

diretrizes sobre a dívida ativa estadual, bem como disciplina a consulta à

legislação estadual tributária' e dá outras providências' "

AapresentaçãoformaldaanexaProposituraestáalicerçadana

competência constitucional que é conferida ao chefe do Executivo' nos

precisos termos do art' 59 da Constituição Estadual'

Nomesmosentido,aProposituraemapreçoestá,igualmente,

em conformidade com as regras estabelecidas no art' 46 da mesma carta

Magna Estadual, referente à competência dessa Assembleia Legislativa para

aprová-la, passando a respectiva matéria a ser disposta em lei'

opresenteProjetodeLeitratadealteraro2"erevogaroS

incisos II, III, tV, VIII e IX deste mesmo dispositivo, todos do art. 5", bem

comoalteraro§4odoar1.73,dalein"7.65|,de31demaiode2ol3,que
dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal - PAF' estabelece diretrizes

sobre a dívida ativa estadual, bem como disciplina a consulta à legislação

estadual tributária, e dâ outras providências'

Atualmente,o§2"doart.5"daLein"J.657/2o13defineas

hipóteses de lavratura do auto de infração no modelo simplificado'

Essa mudança confere maior agilidade normativa,

possibilitando a adoção desse modelo nas mais diversas situações ' em tazáo
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dos avanços tecnológicos e da constante dinâmica da administraçáo

fazendáxia. A previsão dessas hipoteses diretamente na lei acaba difrcultando

a adoção do modelo de forma mais célere'

Diantedessanecessidade,propõe-Searevogaçãodosincisosll,

III, IV, VIII e IX do referido parágrafo, os quais atualmente estabelecem as

hipóteses de emissão do auto de infração no modelo simplificado' Essas

hipótesespassarãoaserdispostasemregulamentaçãoinfralegal.

Quantoàdrteraçáodo§4"doart.73daLein"7.65l/2013,que

disciplina a estrutura e o funcionamento do Conselho de Recursos Fiscais -

CONSUREF, última instância de julgamento administrativo' o objetivo é

permitir que a presidência do CONSUREF possa, por indicação do titular da

Secretaria de Estado daFazenda, ser delegada a qualquer um dos presidentes

das Câmaras de Recursos Fiscais'

Atualmente,essadelegaçãosópodeserfeitaaumdos

subsecretários da SEFAZ. No entanto, nem todos os presidentes das três

câmaras de Recursos Fiscais são subsecretários' Assim' busca-se conferir

maior flexibilidade à presidência do CONSURE'F na escolha de seu

substituto, garantindo celeridade e evitando atrasos na apreciação dos recursos

fiscais

Portanto, Eminentes DePutados Deputadas, trata-se dee

Propositura de grande importân ciaparaa Administração Tributária do Estado
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Apelo,pois,aVossasExcelências,paraquesaibamaquilataro

valor dessa medida legislativa e o que ela representa, e possam manifestar-se

favoráveis à sua aProvação

Senhor Presidente,

S enhore s(as) DePutados(as),

pelas razóes perhladas nesta Mensagem, e na expectaÍwa

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos' espero que

esta solicitação seja devidamente compreendida e acolhida por Vossas

Excelências.

Porderradeiro,valho-medoensejoparareafirrnaraVossa

Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada consideração e apreço'

Saudações Democráticas !

Aracaju, l8 de dezembro de 2025 '

JOSEMACEDO Arsinadodefo,madieitalpoírosE

5OB RAL:34950680s8 MA@oJoBii:iT#3:5:'-'

7

JOSÉ MACEDO SOBRAL
GOVERNADOR DO ESTADO,

EM EXERCÍCTO
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PROJETO DE LEI
DE DE DE 2025

Altera o § 2" e revoga os incisos II' III'
IV, VIII ã fX deste mesmo disPositivo'

todos d" ;;' 5" e altera o § 4" d"-"\,11'
da Lei nJl 'esl, de 31 de maio de 2013'

ã"t disPõe sobre Processo

Administràti'o Fiscal - PAF' estabelece

diretrizes- t"Ut" a dívida ativa estadual'

bem "*o 
disciPlina a consulta à

legislação estadual tributária' e dá outras

Providências'

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE'

FaçosaberqueaAssembleiaLegislativadoEstadoaprovoueeu
sanciono a seguinte Lei

Art.l.oFicaalteradoo§2"erevogadososincisosII,III,IV,VIIIe
IX deste mesmo dispositivo, todos àã uti' s" J alterado o § 4" do art' 73 daLei

n" 7 .651, de 31 d; maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5"...

§ 2" O Auto de Infração- de modelo simpliJícado será

emitiio nas hipóteses estabelecidas em regulumento'

rr - (REVOGADO)

ilr - (REVOGADO)

rv - (REVOGADO)

vilI - (REVOGADO)

rx - (REVOGADO)
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PROJETO DE LEI
DE DE DE 2025

" (NR)

"Art. 73. -.-

§ 4'A presidêncio do CONSUREF pode ser delegada pelo

seutitularsumdosPresidentesdasCâmaFa*"(NR)

Art.ZoFicamrevogadososincisosII,III,IV,VIIIeIXdo§2"do
art. 5o da Lei n" 7 '651, de 31 de maio de 2Ol3'

Art.3oEstaLeientraemvigornadaÍadesuapublicação.

Aracaju,dede2025;2o4"dalndependênciae
137" daRePública'

JosE MAcEDo i:ll8i:í,"^':;rã'',-''
SOBRAL:349506 soannL's+stTi31t1rr,,,

80587 -03'oo'
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